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RECURSO ADMINISTRATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/ MARANHÃO
REF.: CONCORRÊNCIA N° 006/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 1312001/2021
Data de Abertura: 24/01/2021 09:00HRS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
implantação de drenagem profunda, com pavimentação asfáítica e sinalização
horizontal e vertical no Residencial Maria Rita no município de Pedreiras/MA.

A empresa LFX EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°
37.220.531/0001-08, com sede na Avenida Principal n° 07,^ Bairro Cohab Anii*IV,
cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEPi'65.053-335 por intermédio de seu
representante legal Sr. Luís Felipe da Silva Ferreira, Empresário -
Administrador, portador do RG n® 0199788520021 SESP/MA e do CPF n®
052.986.573-46, vem, respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa
Senhoria, dentro do prazo legal, apresentar seu RECURSO ADMINISTRATIVO em
face da decisão da administração pública que INABILITOU a Recorrente, pelos
fatos e fundamentos que passará a expor:

DOS FATOS E DIREITOS:

Conforme ata da sessão realizada no dia 31 de janeiro de 2022, o Presidente da
Comissão alegou que a empresa deixou de descumprir o que cita abaixo:

LFX EMPREENDIMENTOS EIREU, CNPJ: 37.220.531/0001-08:
Atestado de capacidade técnico profíssional em cópia simples sem a devida
autenticação, e contempla apenas drenagerh superficial sendo incompatível
com o objeto.

Ocorre que, em literal afronta ao que dispõe a legislação, a administração resolve
INABILITAR a empresa por não apresentar documento autenticado em cartório,
bem como atestado incompatível com o objeto.

• LFX EMPREENDIMENTOS EIREtI ^
• AV. PRINCIPAL, N' 07, COHAB ANtL IV - SAO LUÍS - MARANHÃ U.f.CEP 65.053-331^1!^ 3

♦ EMAIL: LFX.ENGENHAI>IAtCX@GMAiL.gOM - >•

•TELEFONE; (98) 98888-9285 ! . " ' ' " ' r'?V



PEDREIRAS/MA

Proc. jllZ££l/202_J_

LFX E/VIPREENDIMENTOS EIRELÍ
• CNPJ.: 37.220.531/0001-08 «iNS. ESTADUAL: 12.645179-6 • INS. MUNICIPAL: 98265419

Para começar, quero esclarecer que o atestado apresentado é averbado pelo Órgão
fiscalizador de Obras, ou melhor, O CREA - CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO, com emissão no dia 29 de
laneíro de 2002. que naquela época, a averbação era apenas no carimbo, e seu
original é arquivado oelo órgão.

Vale salientar, que o órgão originador do Atestado técnico profissional (GERENCIA
DE PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO DO GOVERNO DO

ESTADO DO MARANHÃO), com esfera acima e tem fé pública, podendo a comissão
ter realizado a devida diligência, tanto no CREA, como no Setor do Estado, como
já foi feito em um certame anterior NESTA MESMA PREFEITURA, COMO TAMBÉM

EM OUTRAS PREFEITURAS, sendo aceito e habilitado (CÓPIAS DA ATA EM
ANEXO), que, por fim, vamos considerar como equivoco a sua CONTRADIÇÃO, e
portanto, cabe a nós entrar com nossos direitos, e NÃO ser prejudicados.

E. por ser um documento público, e ter sua validade jurídica, os serviços
executados e aprovados, não cabe a comissão negar a aceitação, e por mais
estranho que pareça, tomar outra decisão sobre o documento, com exigência não
contida em Lei. {

Logo, citamos a Lei de Desburocratização, Lei ° 13.726, de 08 de outubro de 2C.18.
objetivo é racionalizar atos e procedimentos administjativos, simplificando
formalidades e exigências desnecessárias, que não é o caso,^pois o documento já
tem sua validação pelo Órgão Fiscalizador, o CREA.

Apenas o que fica estranho, é a comissão ter duas decisões, onde na primeira, já
foi validado, e na segunda, há negação. '

Em relação a exigência de compatibilidade do atestado do profissional, a comissão
não apresentou algum documento junto a ata da sessão, assinada pelo setor de
engenharia do Município, comprovando a decisão, pois não cabe a comissãojulgar,
bem como não tem autonomia. Deixo registrado neste recurso.

Preliminarmente, O atestado técnico profissional apresentado, com valor
significante, bem como serviços e características SIMILARES com o objeto e
exigências bem mais que o que está sendo licitado, e com 90% dos serviços que a
prefeitura se interessa a contratar.
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DO QUE CITA EDITAL

Para atendimento à qualificação técnico-profissionai:

profissional de nivel superior. ENGENHEIRO, reconhecido pelo
CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedidas peio CREA e/ou CAU,
comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federai, ou ainda, para empresa
privada, serviços compatíveis com o objeto da presonte
licitação.

A Lei n° 8.666/93, em seu artigo 3", estipula que:

Art. 30, A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a;

n • comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e
do aparelhamento e do pessoal! técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como
da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalheis; 1** -A comprovação de
aptidão referida no Inciso n do "capiít" deste artigo, no ' aso
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes, limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissionai: comprovação do licitante
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnfca por execução de obra
ou serviço de características seme^antes, limitadas estas
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de
quantidades mínimas ou prazos máximos;

§ 3° Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de
certidões ou atestados de obras ou serviços similares íòrifo

nosso) de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior.
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Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a "Administração Pública,
ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferír se eles dispõem
dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para
satisfazer o contrato administrativo."

Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei de Licitações para cobrar
dos licitantes para fins de qualificação técnica, existem os atestados de capacidade
técnica que estão estipulados no artigo 30, n e § 1°, I, da Lei n. 8.666.

Os atestados de capacidade têm a finalidade de comprovar para a Administração
Pública, por intermédio de um documento subscrito por terceiro alheio à disputa
licitatória, de que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidaoe e
a  referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à
Administração licitadora de o aludido licitante possuir expertise técnica.

Veja, como a Lei é clara quanto a similaridade, pois nosso técnico atende aos
requisitos e com experiência nas parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto, e não tem justificativa da não compatibilidade.'Vale citar o acordão
1502/2009 Plenário: "CRITÉRIO DE COMPATIBIUDADB OU SEMELHANÇA.
Aceite a comprovação de capacitação técnica provenienth de obras diferentes
daquela licitadas, passando a ter como critério a semeihànça entre os serviços
a serem comprovados, e não as obras em que foram executados. Por exemplo,
abstendo-se de recusar serviços semelhantes prestados em obras ferroviárias
ou de vias urbanas quando da comprovação de qualificação para executar
obras rodoviárias"

%

Ora, nos casos de serviços de engenharia, qualquer exigência que não esteja
prevista na Lei, configura ilegalidade e inobservância da norma, bem como
restrição de licitantes. Assim, cabe quanto a qualificação técnica, a contratante
exigir o que está previsto em Lei.

A propósito, não se trata de entendimento recente, conforme é possível constatar
nos seguintes acórdãos relacionados:

"Deve-se ter em mente que este Tribunal tem
precedentes no sentido de que a compatibilidade entre
os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser
entendida como condição de similaridade e não de
Igualdade." Acórdão 1.140/2005-Plenárío.
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"Nas licitações para contratação de serviços continuados
com dedicação exclusiva de mão de obra, os atestados de

capacidade técnica devem comprovar a aptidão da
licítante na gestão de mão de obra, e não na execução de
serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo
imprescindível motivar tecnicamente as situações
excepcionais". Acórdão 449/2017 - Plenário.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos da

Representação formulada pela empresa Automação
Industrial Ltda. - Automínd noticiando a ocorrência de
possíveis irregularidades na Concorrência 22/2014,
promovida pela Companhia de Desenvolvimento dos
Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, que
teriam restringido o caráter competitivo do certame.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da Unilo,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões
expostas pelo Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 237, inciso VII. c/c art. 235, do
Regimento Interno do TCU, e 113, § 1®, da Lei
8.666/1993, conhecer da present^ Representação, para,
no mérito, considerá-la parcialmente procedente:
9.2. com fulcro no art. 276, § 5®, do Regimento
Interno/TCU, revogar a medida caijtelar preliminarmente
adotada nestes ' autos;
9.3. com fundamento no art. 7® da Resolução TCU
•265/2014. dar ciência à Codevasf que:
9.3.1. a exigência contida no subitem 4.2.2.3, alínea d.1,
do instrumento convocatório da Concorrência 22/2014
não guarda conformidade com o disposto no art. 30, § 3®,
da Lei de Licitações e com a jurisprudência deste
Tribunal, sendo certo aue semor^ deve ser admitida a
comprovação de aptidão por meio dè certidões ou stestarina

de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior àaueia obieto do

ÇYztimsígrifonosso).

Além jurisprudência, vamos ver a opinião de alguns doutrinadores sobre esse
assunto;

Mestre Marçal Justen Filho em "Comentários a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos" - Edição AIDE Editora - Rio de Janeiro, 1993. "É proibido
rejeitar atestados, ainda que não se refiram exatamente ao mesmo objeto
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licitado, quando versarem sobre obras ou serviços similares e de
complexidade equivalente ou superior. A Similitude será avaliada segundo
critérios técnicos, sem margem de liberdade para a administração."

Ainda, Marçal Justen Filho, In Comentários à Lei de Licitações e Contrajos
Administrativos, Dialética. 11^ edição, pag. 336, ao comentar o art. 30 da Lei n°

8.666/1993, que trata da qualificação profissional do licitante: "Vale insistir acerca

da ínconstítucionalidade de exigências excessivas, no tocante à qualificação
técnica. Observe-se que a natureza do requisito é incompatível com a
disciplina precisa, minuciosa e exaustiva por parte da Lei. É impossível deixar
de remeter à avaliação da Administração a fixação dos requisitos de
habilitação técnica. Essa competência discricionária não pode ser utilizada
para frustrar a vontade constitucional de garantir o mais amplo acesso de
licitantes, tal como já exposto acima. A Administração apenas está autnrW^Aa
a estabelecer exigências aotas a evidenciar a execução anterior de objeto
similar. (...)

I  ̂

Já O Saudoso Hely Lopes Meirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro leciona
que: "Na Administração Pública, não há liberdade ne[n vontade pessoal.
Enquanto, na Administração pessoal é licito fazer tudo o ̂ue a lei não proíbe.
Na Administração Pública só é permitido fazer aquilo qub a lei autoriza."

Sabe-se que as licitações seguem o princípio do formalismo moderado, segundo
o qual a análise dos documentos deve ser feita de forma a valorizar o conteúdo da

exigência, e, não, a sua linguagem literal. É defeso inabilitar licitante para atender
formalismo excessivo, porque referido ato contrariaria interesse público primário
da licitação, que é incentivar a competitividade para alcançar das melhores
propostas comerciais.

Portanto, observa-se um equivoco ao INABILITAR a empresa, tendo em vista que
atendeu ao que dispõe o edital e a Lei, no que se refere a QUALIFICAÇÃO TÉCNIÇA,
e logo, cumpriu com os demais documentos a ser exigidos. '
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DO PEDIDO:

Isto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE pelo
recebimento do presente recurso para que seja processado e Julgado por este d.
Sr. Presidente da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS-MA, exercendo o juízo de
mérito e de retratação, conforme prescreve o Art. 109, § 4° da Lei 8.666/93 e, assim,
seja reformada a decisão aqui acatada.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

EM ANEXO:

CAT PROFISSIONAL

CÓPIAS DA ATA DE SESSÃO PÚBLICA.

São Luís (MA), 03(três) de fevereiro de 2022(dois mil, vinte e dois).

LFX EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ.: 37.220.531/0001-08.

Luís Felipe da Silva Ferreira

Empresário - Administrador

RG n° 0199788520021 SESP/MA

CPF n® 052.986.573-46

LUIS FELIPE

DA SILVA

FERREiRA:05

298657346

Assinddo tíe foiina digital por LUIS
FELIPEDA SILVA

FERAEIRA.'0S2986S7346

<x>=S«CT(taif<l> Reccto Fcdirdíl»-'
Brul-RF3,dj>flFa»0>rA),
ou»VALIO.«AwmOWUNt
NOROESTEdniFICADOAA.
ovdVeMiKttl
cn=LUISFEUpEOA SILVA
FEf)REIRAOSneSS73A6

Dados:2022ll2J)S 11:32:» 43W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIl AÇÃO
CNPJ: 06.IS4.253/0001-49

Sile: litiiis://\v\\\v.in-clrL'iriis-mii."f>v.ln/

PEDRtiRAS/MÃ

FLS, .//

Processo Administrativo; 2207002/2021

Tipo üc [Jcitaçâo; Menor Preço Global
Data da Sessão: 03/09/2021

Horário: 09Ii00miti.

Data (Ia 1' Sessão: 15/09/2021

Horário: I4h-]0min.

AT.A DA 2' SESSÃO DA 1OMADA DE PREÇOS N® 013/2021

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA
PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO DA MODALIDADE TOMADA
DE PREÇOS N® 013/2021.

OB.iL IO: Contratação lic oniprcsa especializada para prestação de serviços de
adequação/recuperação de cslnuias vicinais no inunicipio de Pedrciras/MA.

Ao décimo quinto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte c um, ãs 14li00min (catorze
bonis). por medida de segurança a sessão foi realizada no Auditório do Centro Administrativo,
iocali/adn na Kua Manoel TrimiuJe. ri" 145. Centro. CEP: 65.725-000 - Pedrcira.s/MA, A Comis.sào
de Permanente de Lieilaçâo - CI'L. designados pela Portaria ii" 019/2021, datada de 05 de janeiro
do 2021. composía jx>r: Deiiiison Sousa Medeiros (Presidente da CPL). Edmar Rodrigues de
Oliveira (Secretário da CPL), bclipe de Sousa (membro da CPL), acompanbados também do
A.ssessor Especial da Comis.são Permanente de Licitação, Sr. Wagner Nogueira Leite Silva -
O.AB/DF n" 60.0K7. designado pela Portaria n" 042/2021, de 07 de janeiro de 2021, com a
Unaliüadc de apurar as propostas de preços c documentação dos interessados da Licitação na
modalidade lomada de Preços n" 01.3/2021. objetivando a Contratação dc empresa especializada
para pre.staçao dc senriços de adequação/recuperação dc estradas vicinais no município de
Pedreira,s/MA. lniciado.s os iraballios o Presidente da CPL constatou a presença dc 04 (quatro)
liciianles no certame, as cmpresits: í

ro.vs i RI TOICX C OS IA R t. l ÜA ~ C.MM; 11.749.H()8,'(}(lüt-92 «c;'

/VSEN KIK) SILVA SERMCO.S DE ( ONSTRllfÃO ElRELi, J7.7J9.353/0001-00

CIRCULO ENGEMiARJA LTO.A, CSTJ: O3.25H.232/0Ü0I-32

J R CO.XS [ Rin ORA E ENGENIiARIA I-1ME.\TEÍ. LTDA, CNPJ: 29.403.541/0001-42 /(I | '

Ato continuo foi constatado um novo representante na ses.sào, conforme segue: *

CIRCUI.O ENGEM!ARL\ LTDA. Cr.NPJ: 03.258.232/0001-32
NOVO Rcprcsi-ntante: Andrc)- Sousa Custa. C:PF: 724..594.093-20 tTvO

Avenida Zcca Branco, ii" 134. CEP: 65.725-000, Murirâo - Pedreiras/MA
E-mail: cplfff ptxlreiras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-19

Sile: liliiis:< ut\ s^■|)P<l^(^il^:l^.nl:l■L'^lv■])l•/

Conlinuaniio. a Comissão üe Líciiaçào comunicou u todos os presentes que a sessão havia .sido
suspensa para análi.se e auicnlica^oes dos Ducutnctitos dc Habilitação, feito isso. a comissão
informa ainda que lodo.s o.s documentos dc habilitação foram analisados e as certidões via internei
foram autenticados, no entanto, apresentamos o resultado da fase dc habilituçuo, conforme segue:

EMPRESAS HABÍLITAD.A.S:

C:ONSTRUTORA COSTA R LTDA - CNPJ: 11.74y.KOKÍÔÜ(y^Ím|K:
CONSTRUSIiRVlCT- C EMPREENDIMENTOS ECONTRUÇÕES LID^ CNPJ: 08.^3.644/(1001.00
RR ASSLSSORJA E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ: 37.382.431/0001-70

H. T. CONSTRLÇÒES EJRELl. CNPJ: 21.404.ü96'ü00l-23

LFX EM]'REENDIMENTOS EIRELI. 37.220.531/0001.08

ASEVEIX) SILVA SERVIÇOS DE CONSTRl/ÇÃO EIRELI. 17.739.353/0001481

CIRCULO ENGENHARIA LTDA. CNPJ; »3.258.2.32'00»t-32

C. H. M. NUNES E CIA LTDA. CNPJ: 24.441.752/0001-56

AD & J.M SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. CNPJ: 36.«65.7ijg/000|.26

SERVICOL SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 34.777.223/0001-81

S. C. CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ; 10.676.296/0001-19

J. F. DA COSTA PILHO & CIA LTDA, CNPJ: 14.795.690/0001-27 *

CENTIUL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 19.125.738/0001-03

JOSÉ ROSlN/\LDO RIBEIRO BARROS EIRELL CNPJ; OH.866.317/IK)OI-I7

A C LAGO EMPREENDIMENTOS. CNPJ, 18.976.185/0(101-30

í^ít^STR&ÃíA E D.A CNPJ: 29.4Ü.T541,"0001-42

EMPRESAS INABILII ADAS:

lOS EMPREHNDI.MENTOS EIRELI. CNPJ: 19,541.608/0001-51
Motiva: .Auscncio da certidão iiegutiva dc débitos da dívida ativa do estado.

ST C()NSi"RbT(MC'\ E L0CA(.\\0 DE .MAOUIN.AS. C.NPJ: 38.13(1.886/(8)01-W»
Motivo: Apresentou j^amnliii para haliiJit:irãii com o valor iiirerior no exigido no edital.

CONSTRUMAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ; 18.166.662/(XMM-00
Motivo: Apresentou a certidão dc falência fora do pmzo.

Avenida Zcca Branco, n" 134, C:F.P: 65.725-000. Mutirão- Pedrciras/MA
F-mull: cpi/ã peJrciras.nia.gov.br
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REOre»<AS/MA

LSI ADO DO MARANHÃO ÍRuh
PREFEH IfRA MI NICIPAL DE PEDREIRAS ===*——_
COMISSÃO PERMANENTE ÜE LICITAÇÃO ^

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litt»s:/Av\\\\.i)L-«lrL'ir:i.s.m:i.';iiv.hr/

fZm pro.sseguiinemo. ;i Comissão dc Licitação após inibrmar o resultado da lase dc liabilitaçào,
concedeu o pniz») de 05 (cinco) dias tileis para a apresentação de recurso administrativo, conforme
subilem S. I. I. alínea (a) do edital.

Feito is.sc>, a Comis.são decide suspender a sessão, o aviso de reabeiiura da se.s.sào será publicado no
Diiirio Oficial do Município-DOM e enviado itos c-mails das licitantes participantes do processo
licitalúrio.

li nada mais havendo, o Presidente da CPL encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, Assessor Rspecial da CPL c pelas licitantes
presentes.

Pcdreiras'MA. 15 de setembro de 2021. '

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

FCNÇAO NOME

PRliSIDliNTE DENILSON SOUSA MEDEIROS

SECRETARIO EDMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

MEMBRO FELIPE DE .SOUSA

ASS. ESPECIAL WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

inVjtiras

./liicn ANTES PARTICIPANTES DO CERTAME

CONSaJtEÜJRTTTTO

RcpmrtUiiiilc: Aricio:
l LTDA - KPt'. C.SfJ: lJ.74y.«0H/o(M)R

osavVIouni Júnior. CPF: 006.905.78J42

.AS^;f1)0 .SlIA A .SERVKp.S DE CO.NSI RliÇÃO EIRELI. 17.739.3S3/«001.0fl
Rcprcsi-nlanic: RJlTick ilc tioirsa -Sercjo. CPE: 903.3«5.K73-I5

fIRCttLO : 03.258.232/0001-32
N0\'0 Rcprvscniaiitc: Soim^ttJMa. CPF: 724.594.093-20

.1 K( ()\.S I K|lTORA E ENGEMÍARIA PtMENTti. LTDA. r.\P^9.403J
Kr|ii-L-sc-iitaiilc: R.nissa Cristina PiniciitrI Sousa, CPF: 047.741 J63-36

541/0001^2

Avenida Zeca Branco, n" 134. CXP: 05.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl/n'pedrciras. ma.guv.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA
CNPJ -01.612.834/0001-10
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n® 0908001/2021

ATA DE REALIZAÇÃO DO TOMADA DE PREÇO^N® 007/2021
«

OBJETO; "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
recuperação/adequação de estradas vicinats no município de Governador Nunes
Freire/MA conforme contrato de repasse 0° 890852/2019, conforme Especificações
constantes do Anexo I do Presente Edital (Projeto Básico)".

ATA DE REUNIÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO DA TOMADA DE PREÇOS N®
007/2021

Aos cinco dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte um, às 09;00h (nove) horas,
na sala de reuniões da comissão permanente de licitação, da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire - MA. Designada pela Portaria n® 062/2021, datada de 18
de janeiro de 2021, composta por: Aécio Pereira Santos, presidente, Sr. Jose Augusto
Silva dos Santos, membro, Sra. Laís Emanuele de Sousa Lopes, membro, com a
finalidade de apurar a documentação e as propostas de preços dos interessados na
Tomada de Preços n° 007/2021, objetivando a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de recuperação/adequação de estradas vicinais no
município de Governador Nunes Freire/MA conforme contrato de repasse no
890852/2019, conforme Especificações constantes do Anexo I do Presente Edital
(Projeto Básico). Retomando os trabalhos conforme Aviso de Reabertura de Licitação,
publicado no Diário Oficial do Município - DOM, na Edição de n® 185, Sexta Feira, 01
de outubro de 2021. O Presidente iniciou a sessão informando em ATA que não se
fizeram presentes as empresas LFX EMPREENDIMENTOS EIRELI, FELIPE F
ARAÚJO CONTRUÇOES EIRELI, MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, JRB
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, BX EMPEENDIEMTOS TRANSPORTES
E SERVIÇOS EIRELI, J R CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS EIRELI,

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA, e a CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI por meio de seus representantes legais. Dando continuidade aos trabalhos da

análise realizada pela Comissão Permanente de Licitação, o Presidente da Comissão
resolve declarar Inabilitada a empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELI, por apresentar Apólice de Garantia de'Participação com valor inferior a 1%
do previsto em Edital, resolve declarar Inabilitada a empresa ROBERTO
CONSTRUTORA LTDA, por apresentar documentos de Habilitação em
desconformidade com o Edital, no que se refere ao Item 5.2.2, letra E, Certidão de
Negativa de Débitos Fiscais, resolve declarar Habilitadas as empresas: LFX
EMPREENDIMENTOS EIRELI, FELIPE F ARAÚJO CONTRUÇOES EIRELI, MVDC
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, J R CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS
EIRELI, CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI,e BX EMPEENDIEMTOS
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, pois apresentaram documentação em
conformidade com os requisitos do edital, em atendimento ao Art. 109 inciso, será

Rua do Varejão ns 115 Centro de Governador Nunes Freire - MA

CEP-65.284-0000



ESTADO DO MARANHAO
t'EDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA .Pror
CNPJ-01.512.834/0001-10 'íLS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL rv

aberto prazo para recurso de 5 dias úteis, ficando marcado reabertura de licitação
para Abertura de Envelopes de Proposta, dia 19/10/2021. Sem mais para o momento
encerrou-se a sessão da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo
Presidente, Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL e Licitantes
Presentes.

Comissão Permanente de Licitação - CPL:

Àécio Pereira Santos
Presidente - CPL

: f ̂  '5" ói- -

Laís Emanuele de Sousa Lôpes

Membro

Jose Augusto Silva dos Santos

Membro

LICITANTE:

LFX EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ de n° 37.220.531/0001-08

Representante Ausente

FELIPE F ARAÚJO CONTRUÇOES EIRELI
CNPJ de n° 38.338.902/0001-05
Representante Ausente

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ de n® 26.746.084/0001-09
Representante Ausente

Rua do Varejão n® 115 Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-0000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA
CNPJ - 01.612.834/0001-10

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

PEOREIRAS/MA

Proc, J3^ÍZ££Í/202 J
FLS. —

Ruh . J

JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ de n® 07.967.959/0001-40]
Representante Ausente

BX EMPEENDIEMTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ de n° 25.453.894/0001-04
Representante Ausente

3 R CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ de n° 09.432.305/0001-47
Representante Ausente

ROBERTO CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ de n° 06.311.813/0001-89
Representante Ausente

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ de n° 15.508.162/0001-02
Representante Ausente

Rua do Varejâo n-115 Centro de Governador Nunes Freire — MA

CEP-65.284-0000
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Türilândia
PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO I ^ .
CNPJ: 01,612,533/0001-97 ' —Prac, "=100, Centro, Türilândia - MA - CEP: 65276-000

RESUTADO DA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO DE
habilitação

TOMADA DE PREÇO 004/2021

PROCESSO N° 078/2021

.«™.s i—r„,s=.
Conforme ata da abertura, os envelopes de HARll iTAr^Ãr* w

DAS ALEGAÇÕES

1. A licitante E DE J S RODRIgiif^ pdd -.i,-,

tecnjca nao e compatível e que foi apresentado Tora dos padrões";

2. A ticitante RR ASSESSORIA E EMPREEENDIMENTOS LTDA - ME aieaou

RoSTo'coNyRu^^^^^ oTrodrigue^pp
conhecimento

4. A licitante ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - fpp

LTdV ASSESS^O^rESRE^^ÊN^STol
o obitlõ ='P''es^ntaram atestado de capacidade técnica compatível com

«

DA ANÁLISE



jí ^
,  pedreiras/ma

lunlandia
ESTADO DO MARANHAO Rub í ~

^ todas ̂ '-'Sência^d^
2. ROBERTO CONSTRUTORA LTDA - EPP- í,fo h

relativa a HABILITAÇÃO A certidãn atendeu as exigências
Macaraçumé-MA informa sobre a íramlT ' comarca deNão trata-se de agão de ped^
ludicial/extrajudicial. A certidão daquele fórum ahrL ■
ações: varas cíveis, comercio fa^PnL cie
concordata, recuperação iudiclal ríf Ir ou
apenas ação de execSgL
judicial de dívidas tributárias ou não tributáriTrn cobranç?
da Fazenda Nacional-PGFNI Não há roít. - Procuradoria Geral
recuperação judicial/extraiudida" wf
(MODELO DE DECLARAÇÃO de CONHEniMPM?^'!?^ V
assinatura do responsável Técnico aniiram ^ semmoderado amplamente reqistrado na ° Princípio de formalismo
Contasda União-TCU (Acórdão 119n7/2niTR^ Í'®r^-° Tribunal de5181/2012-Primeíra Câmara Acórdão lóS^Iníi
1795/2015-Plenário) Não se mostra 1924/2011-Plenario, Acórdão
motivo. ^ razoavel inabilitar licítante por esse

3. E DE J S RODRIGUES - EPP- atonH^,
habilitação, a licitaníe anrLco^ exigências relativa areferente Ls servíçt 1 -9-'- de atestado
vicinal, portanto, compatível com ohíPtn h
n''04/2021. Cabendo regisíraraue^arí^iaf Preçossomente a apresentarãn Hc, n ®clital no item 6. 1.3, letra b.1. exiqe
profissional. No que conceme^°^f qualificação técnica do'
declaração DE C^ONHeStO DO oSo^responsável Técnico, aplicamos o princtoS PrfSn. ̂  do
amplamente registrado na jurisprudência Ho t moderado
União-TCU (Acórdão 11907/20ii??on h da
5181/2012-Primeira Câmara ArórH- Po Câmara, Acórdão
1795«015-p,en.„o,, .e .ostra p'^of:S

'  '•elatíva a
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lurílândia
PEDREIRAS/MA

Pror J 3

ESTADO 00 MARANHAO ——

Dro. r- , ».u CNPJ: 01,612.533/0001-97Praça Carlos Alberto Sioueira Amorim, ns lOO, Centro,.Tuhlândía - MA - CEP- 6'
MA - CEP: 65276-000

resultado

rSJriGUEs"'-'EPP "e® DE
ASSESSORIA E EMPREENDfMENTOS°LT^^^ ®

Turilândia - MA, 04 de novembro de 2021

ClementÍnaM4^itíi/l^^ Oliveira
Presidente d"a CPLcéoPL

ii^^liulllt I //'(

«>_• 1>. l-\



PEDREIRAS/MA

Pro< j Si J/202 J
f >-£ l

^nb ..

DE deSÍ^''?" ̂'^anhAo ^ -
«sisssr""sêa..L.v jX.

■  I t'\ki;

,. . .iinu'

ÇNLO

•  «1^ '*oç.

••\twianiüs para os devidos íiiis «ue , .
Alocadas dh i-NGiiMn,vR,A, a,rrdr/rar""'''''''''''''

■  n» cdad. de Sio P,,„,„, mCGCU,- "'° " ™.
'■■..«BAN.svro oc^ „^°"'''''■''°'''''™'-^'■---oovp:«^„ „o ZTT"" ~

GEP,,aM, a. „d,aa da
P«" .. caraa,o™,iaa, abaixo docrnas:=•) C''"'".o/OnlmdeServiço/Va,on

PLAN-E/.AAIENto DESENVOLVIMENTO eÍon^^ cn.r. a GERÊNCIA DEM MARaV,HÃO - OEPUN , ServenG-CIVILSan^" " °°
>t C.NÜE,SH..VK,,V cajo i„,a,„ doa „.ba,toa fo, alT, "

;= ° "" '.«« C„„„o i„a,.„;;:r° -= 002«BE,
'""" a rnm. e „i, „;, ™' '" 5.«33,89o,52

o Ctimplexu Viano do l unj íocali».. ^ >
= Av. sao Uis R. dc rra„^ aa I- m
P".mciro orham, de Sào Lui.-MA demro do

CNPJ N,. 02.942.57,/M0l-05:,ScSp«'r''^''®®' 232.3261
CepSSOSS.So"''""-'^!.^

üw Luís-Maranhão



i'EüREiRAS'MA

J3i?<y^j202-r

i-roAv í>0 MAR.\MIÃf> '/í> l'■ -K^NC .A DK ''''^'^f;N;O^V,MKNro KKCIONAL DE SÃO .||
.\SM-,Sí»OR!A LSPFCIAI. Worvr?a^

O i": -'

0 Dwcriçio dos Principais KIrmcnios Consíi.mivos da Obra:

O Compicvt Viário é composio dc lúnd com l-lO OOm
-ndo 72,OOm cobeno e :68.00m dcscobcno .oa..7 ,
P-a auKiliar com 480m de comprimen.o e'7 ,0m delj O 77 ̂
proieio j j 'aryura Os irabalhos compreenderamProjeio c execução de todas as obras, sendo aue o d. .
4 4daDlaniIhDr. . a ^ ° «"■^ordinário de transporte (item

C l Trechp Dcscohrnp: Infra-estrutura em cortina de «rar« a
tangentes diâmetro 42cm. CompHmerno va,tiando de 5 .^0 a 10^ cT
auto-adensável de alto desempenho. FCK > 30 Mpa. '
Superestrutura: muro de concreto arruado sobre as esi -a. 1
compri™„,„ ,8,5<ta . /-'■"' «'•«dPPOPU.rapted.ta^dc,
descoberto m r pt capacidade de 33ton Completa o trechode««b»0 de ccenção d. c„„erc,. anpadp, A|„„ ^

" diSf "««'»■ ."sen.eedtr\ p™""'""'"" ■""" """ ~ -»-'.'««eI de ,1,0desempenho FCK > 30 .Mpa
Superestrutura. bloco de concrelo armado sobre as estacis vi,, a
PPve.,,,,, as estacas, v.ijas de concreto protcndido,fCK . 35 Mp,. ,..,»do Cd, .is, ,5.00,0, (37 onid.dc), , pC-Uj., de .™,do pre-
mo,d,d., pendo Cd, taje ,,5„,o„ . PCK . ,0 Mp, .„,d.Hcd.. con, conc„,„ „o ,00,d
e ,mp„„cb„.„d„ CO» „c,„„e bc,,»!.»,,
transportados em carretas especiais e posicionados com guindaste.

e.3 v.,o,,e de cone™. ..«dc.d.e, de „,o de3c,„pe„bo igo,, , •
I.2ü5m'. Estnrae rAv^t.;,»,, i e1 ^n«,,3 r. . ."«O ueseiiipenho igual a- 5m . Estacas revestidas com concreto projetado' desemnAn,,diA ■p jctaao, desempenado, area revestida 1.600m'.

Vargas, 1.908-MoriiP ractAiAE-matI Telefone (98) 232,3400, Fac-simile (981232 32fii
CNPJN.»02.942,67l/OOOl.(W-,nsalç.'loEstaS| Sm

Cep6503S-320 '
SSo Luis - Maranhão

OOSU^LEXO VIARIO do TURU -17



PEDREIRAS/MA

Prnh l?A2^g.J/202j _
"FLè.rZwH

«ERÊNTIA DK I)rSÍ
ASSESSOKU ESpeciaL^^'"''^^

:::«: .
C -» Qlêffiscm s^íssim: cm tubos de concreto noro.a H-

p.Geote.;,(Bidim, comprimernodastoboia^des^Zm """ ̂
intósr; cm tubos de concreto armado CA-2 diâmetro v '• . ̂
principal cm mnel de tubo armco. diâmetro 120cm ""7 " '
comprimento Ml,OOm<Túnel Liner) destruiivd de

<=■5

~oem via urbana p.a bota rora.SubC!bI! r ^'^"'^- via urbana de jazidos existentes fora do perimetro urbano. ^
d) Equipamento, Especiais Utilizados na Obra;

«

-  PcrfiTâirizWinhQ.Scomemubadora
-  P^rtiírairizWinhB-Icomcmubadora ■ ■ ^iA.

'  I30u«.eh«çaie30.00„Carreta para iranspone das vigas pré-moldadas '^t/íÍÍ' "
e) Etapas c Fases já Coiiclnidas:

Sao Luís-Maranhão
COMPLEXO viÁRiO DO TUftU . 17
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Ryib , > _

DE DE^;)^^j^RAMao
Serviços P,'WS Eiecuiados com as W„

jn«-- - _. ««pcctivas Oüan,idades-
^  !— ^ — ^

'' -■ -A^~te;fKiiS5iíj5V.i~^^^ - ■- ^ - -._ •

an^^gíss. a;::::;^

-^yiIõüAN'r~;
^i=t:=3

/->'  íO-a

2rir^Sa5«2,aiiSSSr=Si^^ a, ,„hr^ ̂ S?'?!»3«!Pií. qSk:SlS^èÕ^^^Se^toiT^^S^aaeMièãíwiSSp^&O

- —

~r~~-

_T5ciI
——J-floj
-  i,m1

.lool
-JiSâOOj

r-r-~S®
r-h~^m
i—f——I—-SiM
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-4—-^woW

-pl^®
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——áffl
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—J^M
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^ao.ooi

-~J7mÍ
-~.^J8M
—3®
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sao Luís-Maranhão
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DE

'WSESSORU ES^ECul^^-^"- LUÍS
JTEM"'; ,

ii^^SgiiSSSi^^aSEEí^

lãT; 5 P«n»it" —

I^LJ~QÕ2\Tq

-^-THjmWj  B^^ttOo/
rnã 7

i  ntt T
1  m3 t
L ni3 j-

m3 I

m2 r

_ mz r
_ Un ~

l~
!m /~
"mS —

bféÊ^SSS^sss-'^::::^^^
tÍ&fSÍ5fSS®í«s^==rr:^

I  "■•»
m.'^"

-4—S2_
—i ün
-Jm3
-I m3
J- m3
J-_m2
■i_m3 j
.1 ma I
IIWj
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i  "m r
Lm r
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S^° í-uis-Maranhão

COMAtEXO VUtelO OOTllMi



I  t^EDREIRAS/MA
•  JliZ^^/202 J

««ÊNCU BE DeÍ OtíS
ASSESSORU ESPECIAL

: «h;m ! __

S^SsBSiiíS^.,;^^
:'— E PAVtMENfa^õ

'\ JiRãÃNlisÇSõ ~"'' ■ ~~
.?-.' --^gtP^jSgnsu^tficia-;— '—

lg:fe»555i5^H^.SzlB lgOTgemsgg^a»^ ^r
•l44r^sggS£gal°. aawamemn > amiactoD^gOO mm "■>^4Jfi^«ggC2SpaaadodeOi5r^^^^^^^ggggagn!a^^ —
,jl|ltegçato d» toeaãTiS^^-»^^^ -ZZHZ'

T  'mo para n... — _ „

E3z^"=*s=b=^^^ :
ii-?._iPjla9iaT)o ' ■ —— • —

M" -'?yi^.!''ji2P^S?rad irr

lllumi/iaejo _, __2!~ "■—— ■ _

17)3 I 48
>«3 I 7.SCOO0I
"13 I 38.146.00!

m3»lfm I 332680.00!
"« iO.S«^l
■"3 I Í2.720.00
"72 I t • soà.ool
"'2 I lASfWiYi

-  ' j 2.iflnf|^
T^fcm I ffi.dSÓffl

M  I sa/nW
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.17000,00
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"l2 1 4.90O OQ

-..üS so.oo"
—?3 205.00

y  51.00
— ^ 04 00

y- 126 00
—Já .3??,22

"13 50^00
- 25 16.00
_J2 19.00"
—22 15^00

"" ',""
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w  1 jsm
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U" I IRft^
"" 34.001
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c~p. N ■ £f ■»'
Sâo Luís-Maranhão ,

COMPL^O VIÁRIO DO TURU •S.'7



PEDREIRAS/MA

Proc. JM2^ai/202J.
FLS.

Rüh. .y

CFnfvf,. ^'^TADÜDOMaRAjNHAOIA UE '''^■''^|^™LVIMENT0 regional DE SÃO LU/S
asskssoria especial

•f-; >^'2«WEOAí2.a» m .
—  ...IgXgyaçatÃode jaenfliafelW^-osa, I5.30cni

QUÃWtn
2,2S

31
T4.OÓI
U.OÕj
a.ool

280.001
400.00Í

S) Período de Execução;

Inicio Março de 2001
Témiino: Dezembro de 2001

h) Responsáveis Técnicos: '

Eng' Thadeu l.uciano Marcondes Penido - CREA- 77 177 n/co c «,
CREA 10Ó5-D.PI "■'"-^'SPíEna-JosôRibeimdoCarmo-

" 't ̂ ^a _ hmprbsas assoc^oas

CRíA-WIA.
riJi^KííTK

rvim:
]\:; .1 I»'! I

Mpry
^círo

São Luís (MA) 29 de janeiro 2002

lorge Roberto Uchôa de Oliveira .
Assessor Especial

e™» asMaSSnrXài

SâoLuls-Maranhao
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